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Ofício Nº 310/2021 - SEDES/GAB/ASSESP Brasília-DF, 23 de fevereiro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Paulo Tadeu Vale da Silva
Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Brasília - DF

 

Assunto: Decisão 123/2021. Programa "Mobilidade Cidadã".

 

Senhor Presidente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me a Vossa Excelência para prestar
as informações relativas ao solicitado no Ofício Nº 424/2021-GP (55919515), que trata da
representação  formulada  pelo  Procurador  Marcos  Felipe  Pinheiro  Lima,  do  Ministério
Público  junto  à  Corte,  acerca  de  possíveis  irregularidades  ocorridas  na  execução  do
Programa "Mobilidade Cidadã". O programa foi instituído pela Lei nº 6.621/2020, com o
objetivo de conceder ajuda financeira à categoria dos permissionários e concessionários de
transporte  coletivo  escolar  urbano  e  de  turismo  no  Distrito  Federal,  em virtude  dos
impactos da pandemia da Covid-19 nesse setor.

Consoante  à  Decisão  nº  123/2021  (55949567),  foi  determinado  que
a  SEDES  apresentasse  ao  Tribunal  de  Contas  do  Distrito  Federal,  no  prazo  de  15
dias, circunstanciados esclarecimentos quanto ao teor da Representação nº 15/2020 GP
(55966594).

Destarte, os autos foram remetidos à Secretaria Adjunta de Desenvolvimento
Social - SEADS, a qual prestou as devidas explicações quanto ao Programa "Mobilidade
Cidadã”, por meio do Despacho SEDES/SEADS (56431377) e da Planilha - Pagamentos
"Mobilidade Cidadã" (56448045). Todavia, a SEADS também apresentou a necessidade
de envio dos autos ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN, para que
fossem  fornecidas  elucidações  acerca  dos  apontamentos  da  Representação  15/2020
G4P  e  checagem dos  requisitos  legais  em face  dos  cadastros  do  órgão  citado,  em
complementação à resposta a essa Corte de Contas.

Nesse sentido, ao apresentar o presente pronunciamento, solicito dilação de
prazo para 30 dias, para atendimento das ações remanescentes afetas à decisão em tela,
bem  como  me  coloco  à  disposição  para  quaisquer  esclarecimentos  que  se
fizerem  necessários.

Ademais, informo que esta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
está  empenhando todos  os  esforços  para  responder  inteiramente  à  demanda o  mais
célere  possível,  visando  a  continuidade  nos  exames  das  contas  relacionadas  ao
convênio  em  epígrafe.

Aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e consideração.
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https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=9954&filter[anoproc]=2020


 

Atenciosamente,

 

MAYARA NORONHA ROCHA
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por MAYARA NORONHA DE ALBUQUERQUE
ROCHA - Matr.0276895-X, Secretário(a) de Estado de Desenvolvimento
Social do Distrito Federal, em 24/02/2021, às 17:39, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 56491288 código CRC= 0FF96533.
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